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EDITAL Nº 376/2022 - STGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

302/2022-RUNESP de 20/04/2022, publicado em 21/04/2022 
e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Reso-
lução UNESP nº 11/2019 e alterações posteriores, as inscrições 
no concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC, sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Medicina, junto ao 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 

1. VENCIMENTO 
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

5.877,28 mensais, em jornada de 24 horas semanais de trabalho. 
2. INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 118,00 (Cento e dezoito reais) 
recolhida no Banco do Brasil, agência 5556-5 – C/C 130185-
3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta Concursos, CNPJ: 
48.031.918/0019-53, por transferência bancária ou depósito 
identificado, no período de 02/05/2022 a 31/05/2022, no horário 
das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília. 

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
3.1. Poderão inscrever-se graduados Medicina, com residên-

cia médica em Cardiologia, em programa reconhecido/creden-
ciado pelo MEC, que tenham no mínimo título de Doutor, na área 
do conhecimento objeto do Concurso. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso público será demonstrada pela for-
mação do candidato, em nível de graduação e pós-graduação, 
na área de conhecimento objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração. 

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição. 

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos: 

3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE); 

3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); 

3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp. 

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 9.3 dos Critérios de Avaliação. 

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação; 

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Remodelação e 
suas repercussões cardiovasculares e sistêmicas, com duração 
de 24 meses; plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação, referente a 01 ano letivo; e plano de ações de 
extensão universitária, referente a 01 ano letivo.

4.1.6. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
no sistema de inscrições no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br. 

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Regime de Turno 
Completo - RTC, devidamente protocolado, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação, uma vez 
convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP ou Regime de Turno 
Completo – RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/)].

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo. 

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007 
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos: 

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação. 

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados. 

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição: 

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

12.8. Implicará na exoneração do servidor: 
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 11.7; 

b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado; 

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP; 

d) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro. 

12.9. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

12.10. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

12.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar. 

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso. 

12.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

12.14. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

12.16. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição. 

12.17. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.  

12.18. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal. 

12.19. Observado o disposto em 12.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação. 

12.20 Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada 
pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o 
eventualmente prorrogado. 

12.21 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição. 

12.22 Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

12.23 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE. 

ANEXO I 
PROGRAMA 
1. Injúria renal aguda: definição e epidemiologia
2. Injúria renal aguda: diagnóstico, quadro clínico e prog-

nóstico
3. Injúria renal aguda: fisiopatologia
4. Suporte renal agudo: indicação e métodos
5. Diálise peritoneal na injúria renal aguda
6. Doença renal crônica: definição e epidemiologia
7. Doença renal crônica: diagnóstico e quadro clínico
8. Doença renal crônica: fisiopatologia e apresentação 

clínica
9. Métodos dialíticos na doença renal crônica
10. Diálise peritoneal na doença renal crônica
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- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 
direta e sem digressões: 1,0

- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0
9.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, o plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e o plano de ações de 
extensão universitária, a serem entregues no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens

“b”, “c” e “d” abaixo, que deverão constar no edital de 
inscrição do concurso, com suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0 - Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pósgraduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

-dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A análise e a arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
receberão notas individuais dos três membros da banca exa-
minadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira 
casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média 
final de cada candidato.

f) A nota da prova corresponderá à média das notas atribuí-
das nas etapas de análise e de arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós graduação 
e do plano de ações de extensão universitária.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
10.1.Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

10.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

10.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora. 

10.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado. 

10.5 Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.  

10.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior média na prova de títulos; 
c) maior média na prova didática; 
d) maior nota na prova escrita; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
11. NOMEAÇÃO e POSSE
11.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3. 

11.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

11.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral; 

11.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

11.5. Não registrar antecedentes criminais; 
11.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.  

11.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Turno Completo - RTC, contados a partir 
do atendimento da convocação para nomeação.

11.8. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 8.2. e seus 
subitens 

12.3. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. 

12.4. Caberá recurso à Congregação da Faculdade de Medi-
cina, sob os aspectos legal e formal do concurso, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado final 
do concurso público no DOE.

12.5. A Congregação da Faculdade de Medicina terá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para responder ao recurso impetrado, 
a contar do término do prazo de recurso. Poderá o Diretor da 
Unidade Universitária responder ao recurso protocolado “ad 
referendum” da Congregação, cujo resultado deverá ser dis-
ponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração. 

12.7. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado. 

8.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

8.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

8.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

8.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

8.8. Após o término de cada fase, o candidato poderá inter-
por recurso devidamente fundamentado, em até 2 (dois) dias 
úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao Chefe do 
Departamento responsável pelo concurso, no endereço eletrôni-
co https://inscricoes.unesp.br e o resultado da análise divulgado 
no sistema de inscrição em até 2 (dois) dias úteis.

8.9. No caso de concursos realizados em duas fases não 
sequenciais, a lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição após o 
exame de todos os recursos.

8.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou 
igual a 12 (doze), todos os candidatos presentes realizarão as 
duas fases do concurso, em sequência, de acordo com o crono-
grama estabelecido pela banca examinadora, sendo todas as 
notas divulgadas apenas ao final do concurso.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios, que deverão constar do edital de inscrição, bem como 
as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de idéias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
c) A divulgação do resultado da prova escrita será dispo-

nibilizada no
endereço eletrônico da Unidade.
d) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0. 
9.2. Prova de Títulos 
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos: 

- Títulos Acadêmicos: 2,0
- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativi-

dades de
Extensão: 5,0
- Atividade Didática: 2,0
- Outras atividades: 1,0
Critérios e pontuação para prova de títulos:
TITULOS ACADÊMICOS (máximo 2 pontos):
- Título de Livre Docente (máximo 0,7 ponto) - 0,7 ponto;
- Título de doutor (máximo 0,5 ponto) - 0,7 ponto;
- Título de mestre (máximo 0,5 ponto) - 0,6 ponto;
PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA, CULTURAL E
ATIVIDADES DE EXTENSÃO (máximo 5 pontos)
Publicação de Artigos em Periódicos indexados nas bases 

de dados SCOPUS e/ou Web of Science, nos últimos 5 anos, 
com fator de impacto \> 3,0 (0,5 ponto por artigo) – pontuação 
máxima: 4,0

Publicação de Artigos em Periódicos indexados nas bases 
de dados SCOPUS e/ou Web of Science, nos últimos 5 anos, com 
fator de impacto entre 2 e 3, nos últimos 5 anos (0,2 cada) – 
pontuação máxima: 2,0

Publicação de resumos em eventos internacionais, nos 
últimos 5 anos (0,2 cada) – pontuação máxima: 1,0

Publicação de resumos em eventos nacionais, nos últimos 5 
anos (0,1cada) – pontuação máxima: 0,5

Membro de comitê de assessoramento/ revisor de peri-
ódicos e ou de órgãos de fomento (0,1 cada) – pontuação 
máxima: 0,5

Bolsista produtividade em pesquisa (CNPq): 0,5
Membro de Grupo de pesquisa registrado no CNPq (0,2 por 

grupo) – pontuação máxima: 0,2
Participação em cursos ou eventos da área da saúde nos 

últimos 5 anos (0,1 cada) – pontuação máxima: 0,5
Publicação de livro como Editor ou Organizador nos últimos 

5 anos (0,2 por livro) – pontuação máxima: 0,4
Publicação de capítulo de livro nos últimos 5 anos (0,1 

cada) – pontuação máxima: 0,4
ATIVIDADES DIDÁTICAS: (máximo 2 pontos)
- Atuação como docente em instituição de ensino superior 

(graduação): 1,0 ponto;
- Atuação como docente em instituição de ensino superior 

(pós graduação): 1,0 ponto.
OUTRAS ATIVIDADES: (máximo 1 ponto)
- Título de especialista em Nefrologia: 0,3
- Premiação e homenagens nos últimos 5 anos (0,1 por 

premiação/homenagem): máximo 0,5 ponto
- Participação efetiva em atividades de residência em 

nefrologia
9.3. Prova Didática 
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 60 
minutos), será atribuída nota 0 ao candidato. Para a realização 
dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da inscrição, dois 
dos pontos publicados no edital. A prova didática será realizada 
sobre ponto diferente daquele sorteado na prova escrita. A 
apresentação obedecerá à seqüência da ordem de inscrição 
dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, que deverão constar 
do edital de inscrição, bem como as respectivas pontuações e 
será avaliada por todos os membros da banca examinadora, 
totalizando três notas, variando de 0 a 10, com aproximação até 
a primeira casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo 
da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento seqüencial do tema em ordem lógica: 1,0
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12.4. Caberá recurso à Congregação da Faculdade de Medi-
cina, sob os aspectos legal e formal do concurso, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado final 
do concurso público no DOE.

12.5. A Congregação da Faculdade de Medicina terá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para responder ao recurso impetrado, 
a contar do término do prazo de recurso. Poderá o Diretor da 
Unidade Universitária responder ao recurso protocolado “ad 
referendum” da Congregação, cujo resultado deverá ser dis-
ponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração. 

12.7. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado. 

12.8. Implicará na exoneração do servidor: 
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 11.7; 

b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado; 

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP; 

d) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro. 

12.9. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

12.10. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

12.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar. 

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso. 

12.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

12.14. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

12.16. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição. 

12.17. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.  

12.18. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal. 

12.19. Observado o disposto em 12.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação. 

12.20 Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada 
pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o 
eventualmente prorrogado. 

12.21 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição. 

12.22 Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

12.23 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE. 

ANEXO I 
PROGRAMA 
1. Fisiopatologia da insuficiência cardíaca
2. Tratamento da insuficiência cardíaca
3. Síndrome coronariana aguda
4. Doença arterial coronariana crônica
5. Doenças da aorta
6. Valvopatia mitral
7. Valvopatia aórtica
8. Hipertensão arterial
9. Miocardiopatias
10. Endocardite infecciosa
ANEXO II 
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tado na prova didática. A apresentação obedecerá à sequência 
da ordem de inscrição dos candidatos. 

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato: 

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0 - Adequação da linguagem e corre-
ção gramatical: 1,0

- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
9.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, o plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e o plano de ações de 
extensão universitária, a serem entregues no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, 
que deverão constar no edital de inscrição do concurso, com 
suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0 d) Plano 
de ações de extensão universitária (pontuação máxima 10 
pontos) - Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
meto-dologia: 2,5

- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-
ria, em relação ao público alvo: 2,5

- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A análise e a arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
receberão notas individuais dos três membros da banca exa-
minadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira 
casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média 
final de cada candidato.

f) A nota da prova corresponderá à média das notas atribuí-
das nas etapas de análise e de arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós graduação 
e do plano de ações de extensão universitária

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
10.1.Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

10.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

10.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora. 

10.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado. 

10.5 Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.  

10.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior média na prova de títulos; 
c) maior média na prova didática; 
d) maior nota na prova escrita; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
11. NOMEAÇÃO e POSSE
11.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3. 

11.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

11.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral; 

11.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

11.5. Não registrar antecedentes criminais; 
11.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.  

11.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Turno Completo - RTC, contados a partir 
do atendimento da convocação para nomeação.

11.8. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 8.2. e seus 
subitens 

12.3. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. 

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.2.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.2.5. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.2.6. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.2.5.

8.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

8.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

8.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

8.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

8.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

8.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

8.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

8.8. Após o término de cada fase, o candidato poderá inter-
por recurso devidamente fundamentado, em até 2 (dois) dias 
úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao Chefe do 
Departamento responsável pelo concurso, no endereço eletrôni-
co https://inscricoes.unesp.br e o resultado da análise divulgado 
no sistema de inscrição em até 2 (dois) dias úteis.

8.9. No caso de concursos realizados em duas fases não 
sequenciais, a lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição após o 
exame de todos os recursos.

8.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou 
igual a 12 (doze), todos os candidatos presentes realizarão as 
duas fases do concurso, em sequência, de acordo com o crono-
grama estabelecido pela banca examinadora, sendo todas as 
notas divulgadas apenas ao final do concurso.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0 
Linguagem - no máximo 2 pontos: 
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5 
- Propriedade: 0,5 
- Clareza: 0,5 
- Precisão e correção gramatical: 0,5 
c) A divulgação do resultado da prova escrita será disponi-

bilizada no endereço eletrônico da Unidade
d) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0. 
9.2. Prova de Títulos 
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos: 

• Títulos Acadêmicos: 2,0 pontos
- Livre-docente – 0,5 ponto
- Título de doutor – 1 ponto
- Título de mestre ou título de especialista na área do 

concurso - 0,5 ponto
• Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: 5,0 pontos
- Artigos em periódicos científicos indexados e com fator de 

impacto (nota máxima: 3 pontos)
- Resumos apresentados em eventos científicos publicados 

em anais (nota máxima: 1 ponto)
- Colaboração científica regular com grupos de pesquisas do 

exterior (nota máxima: 0,5 ponto)
- Produção tecnológica no Brasil e/ou no exterior (nota 

máxima: 0,5 ponto)
• Atividade Didática: 2,0
- Atuação como docente ou prof. substituto, convidado ou 

voluntário em instituição de ensino superior na área do concurso 
(nota máxima: 1 ponto)

- Palestrante em eventos científicos (congressos, simpósios, 
jornadas, simpósios, etc.) (nota máxima: 1,0 ponto)

• Outras atividades: 1,0
- Pós-doutoramento no exterior (nota máxima: 0,6 ponto)
- Residência médica ou especialização em sub-área da 

cardiologia (nota máxima: 0,4 ponto)
9.3. Prova Didática 
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 
60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. Para a 
realização dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da 
inscrição, dois dos pontos publicados no edital. A prova didática 
será realizada sobre ponto diferente daquele sorteado na prova 
escrita. O candidato cujos pontos não foram sorteados na prova 
escrita, na data da mesma deverá indicar o ponto a ser apresen-

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição. 

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00h do dia 02/05/2022 
às 23h59 do dia 03/05/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 03/05/2022 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 
e 5.2.  

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais. 

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.  

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
10/05/2022, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8.Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração a Dire-
toria da Faculdade de Medicina no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da publicação do indeferimento, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela 
Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.

7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três profes-

sores indicados pela Congregação, devendo um deles ser da 
Unidade e dois de fora do Câmpus;

7.2. Serão designados pela Congregação, dois suplentes 
para substituir os membros titulares, em caso de impedimento, 
sendo um deles da Unidade e um de fora do Câmpus;]

7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no DOE, na mesma data da 
publicação do deferimento/indeferimento das inscrições. 

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada a Diretoria da Faculdade de Medicina, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, em decisão fundamentada, a ser dis-
ponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.7. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser realizada através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital a ser publicado no DOE, da data, 
horário e local para a realização das provas.

8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do 
que consta no item 8.2., o candidato deverá apresentar cópia 
simples do Curriculum Lattes, com os documentos comproba-
tórios impressos. A não apresentação eliminará o candidato 
do certame.

8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme os itens 8.2 e seus subitens, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado do Concurso.

8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual no 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQy:TW9uLCAyMCBKdW4gMjAyMiAwMTo0NjoyMyAtMDMwMA==

quinta-feira, 28 de abril de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (83) – 375

e movimentos sociais na América Latina. São Paulo: HUCITEC, 
1990.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos. Paris, 1948. Disponível em: https://
www.ohchr.org/EN/UDHR/Documents/UDHR_Translations/por.
pdf. Acesso em: 5 fev. 2010.

PAIM, Jairnilson Silva. A reforma sanitária brasileira e o 
Cebes. Rio de Janeiro, 2012. (Formação em cidadania para 
saúde: temas fundamentais da reforma sanitária). Disponível 
em: http://cebes.com.br/2014/11/cebes-publica-nova-colecao-
-de-livros-digitais-e-video-aulas/. Acesso em: 13 jan. 2019.

PAULO NETTO, José. Pequena história da ditadura brasileira: 
(1964-1985). São Paulo: Cortez, 2014.

PZREWORSKY, Adam. Estado e economia no capitalismo. 
Trad. Argelina C. Figueiredo e Pedro P. Z. Bastos. Rio de Janeiro: 
Relume-Dumará, 1995.

SANTOS, Boaventura de Souza. Direitos humanos, democra-
cia e desenvolvimento. São Paulo: Cortez, 2013.

SANTOS, Wanderley Guilherme. Cidadania e justiça: a polí-
tica social na ordem brasileira. 3. ed. Rio de Janeiro: Campus, 
1994.

SENADO FEDERAL. Estatuto da pessoa com deficiência. 
Brasília, DF, 2015. Disponível em: https://www2.senado.leg.br/
bdsf/bitstream/handle/id/513623/001042393.pdf. Acesso em: 13 
jan. 2019.

SIMÕES, Carlos. Curso de direito para o serviço social. 
7. ed. São Paulo: Cortez, 2014. (Biblioteca básica do serviço 
social, v. 3).

SIMÕES, Carlos. Teoria & crítica dos direitos sociais: o estado 
social e o estado democrático de direito. São Paulo: Cortez, 2013.

SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. 
(coord.). Direitos sociais: fundamentos, judicialização e direitos 
sociais em espécies. São Paulo: Lumen Juris, 2008.

VIEIRA, Evaldo. A república brasileira: 1951-2010, de Getú-
lio a Lula. São Paulo: Cortez, 2015.

VIEIRA, Fabiola Sulpino; BENEVIDES, Rodrigo Pucci de Sá e 
Benevides. Os impactos do novo regime fiscal para o financia-
mento do Sistema Único de Saúde e para a efetivação do direito 
à saúde no Brasil. Brasília, DF: Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada, set. 2016. (Nota técnica, nº 28).

WEFFORT, Francisco C. Os clássicos da política: Maquiavel, 
Hobbes, Locke, Montesquieu, Rousseau, o federalista. 14. ed. São 
Paulo: Ática, 2012. v. 1.

PERIÓDICOS:
BRASIL. Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. Altera a Con-

solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações 
de trabalho. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 14 jul. 2017a. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/lei/l13467.html. Acesso em: 13 jan. 2019.

BRASIL. Lei nº 13.429, de 31 de março de 2017. Altera dis-
positivos da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe 
sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras 
providências; e dispõe sobre as relações de trabalho na empresa 
de prestação de serviços a terceiros. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 31 mar. 2017b. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2015- 2018/2017/lei/l13429.htm. Acesso 
em: 13 jan. 2019.

BRASIL. Emenda Constitucional 95, de 15 de dezembro de 
2016. Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para instituir o Novo Regime Fiscal, e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 16 dez. 2016. Disponível 
em: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emen-
daconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaoori-
ginal-151558-pl.html. Acesso em: 26 jun. 2018.

BRASIL. Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações 
da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 1 ago. 2014. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm. Acesso 
em: 16 jan. 2019.

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Senado 
Federal. Secretaria de Editoração e Publicações Coordenação 
de Edições Técnicas. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 3 
out. 2003c. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
LEIS/2003/L10.741.htm. Acesso em: 15 dez. 2018.

BRASIL. Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999. Dispõe sobre 
a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23 mar. 1999. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.
htm. Acesso em: 30 nov. 2018.

BRASIL. Lei nº 7.842, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe 
sobre a organização da Assistência Social e dá outras providên-
cias. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 8 dez. 1993. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742compilado.
htm. Acesso em: 20 dez. 2018.

BRASIL. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras provi-
dências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 25 jul. 1991. (Atu-
alizada até julho de 2005). Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm. Acesso em: 5 nov. 2018.

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF, 20 set. 1990a. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/L8080.htm. Acesso em: 12 dez. 2018.

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 16 jul. 1990b. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm. Aces-
so em: 13 jan. 2019.

BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 9 ago. 1943. Disponível em: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/ decreto-lei/Del5452.htm. Acesso em: 
2 dez. 2018.

COSTA, Maria Valéria Correia. A relação Estado/sociedade 
e o controle social: fundamentos para o debate. Serviço Social 
& Sociedade, São Paulo, ano 25, n. 77, p. 148-176, mar. 2004.

LOURENÇO, Edvânia Ângela de Souza; LACAZ, Francisco 
Antonio de Castro; GOULART, Patrícia M. Crise do capital e o 
desmonte da previdência social no Brasil. Serviço Social & Socie-
dade, São Paulo, n. 130, p. 467-486, set./dez. 2017. Disponível 
em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S01
0166282017000300467&lng=en&nrm=iso&tlng=pt. Acesso em: 
13 jan. 2019.

CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 110/2022-FEG/STGP
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, TORNA PÚBLICO 
o resultado e a classificação do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 Professor(es) Substituto(s), em 
12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Materiais e Tecnologia, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
Materiais de Construção Mecânica, Siderurgia e Fundição, objeto 

divulgação do resultado. Os documentos não retirados nesse 
período serão incinerados.

7.5- Aplicam-se ao presente Concurso as disposições esta-
tutárias e regimentais da UNESP e as normas estabelecidas pela 
Resolução UNESP nº 27, de 15-04-2009, publicada em 16 de 
abril de 2009, Resolução UNESP nº 42, de 02-06-2016, publicada 
em 03 de junho de 2016 e Despacho nº 104/2017-CCPG/SG. 
(Processo nº 345/2019 -CF).

PROGRAMA DO CONCURSO
1. Conceito de Estado e seus elementos constitutivos e a 

tripartição dos poderes.
2. Direitos Humanos e garantias fundamentais da cidadania.
3. Estado Democrático de Direito e a cidadania no contexto 

brasileiro.
4. A relação Estado e a sociedade civil com enfoque para 

o controle social.
5. Constituição Federativa do Brasil e suas interfaces com as 

legislações específicas da área social.
6. Direitos Sociais e Proteção Social da Infância e adolescên-

cia com enfoque para o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA).

7. A Seguridade Social e os direitos sociais no Brasil.
8. O direito à Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (LOS).
9. O direito à Assistência Social e a Lei Orgânica da Assis-

tência Social (LOAS).
10. O direito previdenciário e a Lei Orgânica da Previdência 

Social.
11. A interface entre proteção social e a legislação trabalhis-

ta (CLT, reforma trabalhista (Lei 13.467 de 2017) e a terceiriza-
ção irrestrita (Lei 13.429 de 2017).

12. A legislação profissional do Serviço Social.
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2.2.3- Caberá à Congregação da Unidade, deliberar sobre 
o cumprimento das exigências no ato da homologação das 
inscrições dos candidatos.

3- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1- No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador 

deverá apresentar os seguintes documentos:
a. requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando 

nome completo, número da cédula de identidade, data de nas-
cimento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão 
e endereço eletrônico;

b. cédula de identidade ou cédula de identidade de estran-
geiro com visto permanente ou temporário e na falta desta, o 
passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

c. comprovante de estar em dia com as obrigações militares, 
quando do sexo masculino;

d. título de eleitor e documento que comprove estar em dia 
com as obrigações eleitorais;

e. declaração de que não possui antecedentes criminais, 
devidamente assinada pelo candidato e;

f. recibo do recolhimento da taxa de inscrição, junto à Seção 
Técnica de Finanças da FCHS-câmpus de Franca, no valor de R$ 
157,00 (cento e cinquenta e sete reais);

g. cópia reprográfica do diploma de Curso Superior expedi-
do por estabelecimento de Ensino Oficial Reconhecido;

h. cópia reprográfica do diploma de Doutor;
i. comprovante de vínculo em programa de pós-graduação 

stricto sensu, recomendado pela Capes, da UNESP ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

j. dez exemplares do memorial contendo tudo quanto 
se relacione com a formação intelectual e com as atividades 
profissionais, didática e científica do candidato, devidamente 
comprovado e,

k. dez exemplares da tese original e inédita ou texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato ou parte dela, 
alcançada após o doutoramento e por ela apresentada de 
forma ordenada e crítica de modo a evidenciar a originalidade 
de sua contribuição nos campos da Ciência, das Artes ou das 
Humanidades.

3.1.1- Os candidatos, em exercício de função docente no 
Campus de Franca, ficam dispensados das exigências referidas 
nas alíneas “b”, “c”, “d” e “g”, desde que tenham cumprido 
quando do início de seu exercício.

3.1.2- Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das 
exigências referidas nas alíneas “c” e “d”.

3.1.3- Com relação ao item “h”, quando o título de Doutor 
não foi obtido na UNESP, USP, UNICAMP ou em Curso de pós-
-graduação credenciado, sua aceitação dependerá de reconheci-
mento de equivalência pela UNESP (apresentar comprovante).

4- DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
4.1- Será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas, 
por não se enquadrarem nas exigências estabelecidas neste 
Edital. O candidato poderá requerer, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data da publicação da referida relação, reconside-
ração do indeferimento de sua inscrição.

5- PROVAS
5.1- JULGAMENTO DO MEMORIAL
5.1.1- O memorial deverá ser circunstanciado contendo 

informações que permitam a avaliação do mérito do candidato, 
principalmente quanto às atividades relacionadas com a discipli-
na ou conjunto de disciplinas em concurso, elaborado de modo 
que resultem nítidas e separadas as atividades desenvolvidas 
pelo candidato antes e após a obtenção do título de Doutor.

5.1.2- Para efeito de atribuição de nota, conforme o Artigo 
7º, § único da Resolução UNESP 27/09, a Congregação da FCHS 
de 13/10/2009, estabeleceu os seguintes pesos relativos às 
atividades abaixo relacionadas:

5.1.2.1– ATIVIDADES DE ENSINO: peso 30, distribuídos 
assim:

a) Graduação – peso 15;
b) Pós-Graduação – peso 10;
c) Extensão – peso 5.
5.1.2.2– ATIVIDADES DE PESQUISA: peso 30.
5.1.2.3– ATIVIDADES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: peso 

20.
5.1.2.4– ATIVIDADES DE GESTÃO: peso 20.
5.1.3- As atividades desenvolvidas anteriormente à obten-

ção do título de Doutor deverão constar obrigatoriamente do 
memorial, mas servirão apenas como elemento informativo e de 
orientação à Comissão Examinadora.

5.2- DEFESA DE TESE ORIGINAL E INÉDITA OU DE TEXTO 
QUE SISTEMATIZE CRITICAMENTE A OBRA DO CANDIDATO OU 
PARTE DELA.

5.2.1- Devem ser elaborados após o doutoramento e por ele 
apresentado de forma ordenada e crítica, de modo a evidenciar 
a originalidade de sua contribuição nos campos da Ciência, das 
Artes ou das Humanidades.

5.2.2- A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 
criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma 
de uma argüição pública, na qual cada examinador terá trinta 
minutos para sua argüição, cabendo ao candidato tempo igual 
de resposta.

5.2.3- Havendo acordo mútuo, poderá haver diálogo e, 
neste caso, os tempos serão somados.

5.3- PROVA DIDÁTICA
5.3.1- A prova didática será pública e terá a forma de aula, 

com duração de, no mínimo, 50 (cinqüenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizada pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso.

5.4- PROVA ESCRITA
5.4.1- A prova escrita, que versará sobre o ponto sorteado 

de uma lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão 
Examinadora, a partir do programa do concurso, terá a duração 
de 05 (cinco) horas, podendo 01 (uma) hora ser destinada à 
consulta de material e organização de roteiro e às quatro horas 
restantes destinadas à redação. Concluída a prova escrita, o can-
didato procederá à leitura do texto em sessão pública perante a 
Comissão Examinadora.

5.4.2- A critério da Comissão Examinadora poderá ser 
elaborada lista única de 10 (dez) pontos para as provas didática 
e escrita e, nesse caso, os pontos sorteados em cada prova 
deverão ser necessariamente distintos.

5.5- PESO DAS PROVAS
5.5.1- As provas de julgamento do memorial e de defesa 

de tese ou de texto que sistematize criticamente a obra do 
candidato, ou parte dela, terão peso 02 (dois) e as demais provas 
peso 01 (um).

6- AVALIAÇÃO
6.1- Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
6.2- Serão considerados aprovados, os candidatos que obti-

verem média final igual ou superior a 07 (sete) com, pelo menos, 
03 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do Artigo 128, 
do Regimento Geral da UNESP.

6.3- A aprovação não implica o aproveitamento obrigatório 
do candidato como docente desta Unidade Universitária e/ou de 
outras Unidades da Unesp.

7- DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1- Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de divulgação do resultado, recurso à Congregação.
7.2- A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 

no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

7.3- Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-
sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subseqüente.

7.4- O candidato cuja inscrição for indeferida ou aquele que 
não for aprovado no Concurso deverá retirar sua documentação 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

395.888.598-59 - não atendimento aos itens 4 e 4.1, parte 
II do Edital nº 165/2022.

O candidato poderá requerer no seguinte endereço ele-
trônico: stgp.fmb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data desta publicação, reconsideração quanto ao 
indeferimento de sua inscrição.

Proc. nº 1775/2021-FM
Instituto de Biociências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS - CÂMPUS DE BOTUCATU
EDITAL Nº 99/2022-STGP-IBB
CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 100/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - Instituto 
de Biociências - Câmpus de Botucatu, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA o candidato classificado na lista especial para 
a realização de perícia médica.

Candidato: DEBORA RAQUEL RODRIGUES
Documento: 42631133
Emprego Público: 001 - Assistente Administrativo II (Área de 

atuação: Acadêmica)
Data: 11.05.2022
Horário: 8h30min
Local:
Departamento de Perícias Médicas do Estado
Av. Prefeito Passos, s/n – Glicério – São Paulo/SP
CEP: 01517-020
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Botucatu, 27 de abril de 2022.
Instituto de Biociências - Câmpus de Botucatu

CAMPUS DE FRANCA

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 CÂMPUS DE FRANCA
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS
Deliberação da Congregação “ad referendum&quot; de 

27-4-2022
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 1 Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2022, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área História, 
sub-área de conhecimento História do Brasil Império e no con-
junto de disciplinas: História do Brasil Império I e II, junto ao 
Departamento de História da Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais do Câmpus

de Franca, conforme Edital 71-2022-STGP - Resultado e 
Classificação. Proc. 420-2022-FCHS-CF.

 CÂMPUS DE FRANCA
UNESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

– FCHS
EDITAL DTA Nº 04/2022
Estarão abertas no período de 28-04-2022 a 27-05-2022, 

nos termos da Resolução Unesp nº 27 de 15-4-2009, alterada 
pela Resolução Unesp 42 de 2-6-2016, as inscrições para o 
Concurso Público de Títulos e Provas para a obtenção do título 
de Livre-Docente em “Serviço Social”, junto ao Departamento 
de Serviço Social, da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
do câmpus de Franca, cujas provas serão realizadas no conjunto 
de disciplinas de “Serviço Social e Legislação Social I e II”, do 
Curso de Graduação em Serviço Social.

1- INSCRIÇÕES
1.1- As inscrições deverão ser feitas na Seção Técnica de 

Comunicações da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
do câmpus de Franca, sito à Av. Eufrázia Monteiro Petráglia, 
nº 900 – Jardim Dr. Antonio Petráglia, Franca-SP, de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 11h e das 14h às 16h30.

1.2- Não serão recebidas inscrições por via postal.
1.3- No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-

sentados o documento de mandato e a cópia do documento de 
identidade do procurador.

2. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
2.1- Poderão inscrever-se em concurso para obtenção 

do título de Livre-docente na Unesp somente portadores de 
título de Doutor, obtido ou reconhecido em Programa de Pós-
-graduação recomendado pela Capes, que tenha sido conferido 
pelo menos 6 (seis) anos antes da data de inscrição;

2.2- Além do título de Doutor, o candidato deverá compro-
var 6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

I. comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stricto 
sensu, recomendado pela Capes, na UNESP ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

II. possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III. possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

IV. ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI. ter coordenado projetos de extensão universitária cre-
denciados em IES;

VII. ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 02 
(dois) órgãos colegiados da Universidade;

VIII. ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso III;

IX. ter participado de Programa de Pós-Graduação latu 
sensu ou Programa de Residência;

X. ter orientado 06 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 03 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI. ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos cien-
tíficos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII. ter realizado estágio de pós-doutoramento que totalize, 
pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII. ter recebido Bolsa de Produtividades do CNPq;
XIV. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
XV. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI. ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades: participação em congresso, realização de 
evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no inciso XIII, e despesas com professor visitante.

2.2.1- Os incisos I ao IV são compulsórios, sendo que o 
candidato em cuja Unidade não exista curso de Pós-graduação 
stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, 
em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas:
b) 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à UNESP;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da UNESP.
2.2.2- Dos incisos V ao XVI o candidato deverá comprovar 

atividades em pelo menos 5 (cinco) deles.


